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LEI N° 3.131 DE 28 DEJUNHO DE 2024 

 

 
Autoriza o Poder Executivo a abrir, no orçamento vigente, Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R$ 10.730,20. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66 da Lei Orgânica 

do Município, e tendo em vista o disposto no art. 43º da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES aprovou e eu, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2024, 

um crédito adicional suplementar no valor de R$ 10.730,20 (dez mil, setecentos e trinta reais e vinte centavos) para reforço da seguinte dotação 

orçamentária: 

07 Secretaria Municipal de Finanças  

003 Gerência de Contabilidade  

04.123.0401.2022 Atividades da Gerência de Contabilidade  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre 10.730,20 

 

Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata a presente Lei, será utilizado o cancelamento da dotação abaixo: 

07 Secretaria Municipal de Finanças  

002 Gerência de Tributação  

04.123.0401.2021 Atividades da Gerência de Tributação  

3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  

000 Recursos Ordinários – Livre 10.730,20 

 

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
                                                 Palácio do Diamante, aos vinte e oito dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro (28/06/2024). 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO 1.309/2024 

 
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 41.561,06 e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66 da Lei Orgânica 

do Município, e tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e no art. 7º e 8º da Lei 3.090, de 06 de dezembro 

de 2023 

DECRETA 

 
Art. 1º. Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2024, no orçamento do Município para o exercício 

financeiro de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 41.561,06 (quarenta e um mil quinhentos e sessenta e um reais e seis centavos) 

para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

001 Gerência Administrativa  

12.361.1201.2035 Encargos Aplicação dos Recursos FUNDEB 70% - Ensino 
Fundamental 

 

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

1040 FUNDEB VAAR 41.561,06 

 

Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o excesso da arrecadação da 

fonte 1040, conta de receita 1.7.1.5.52.0.1.00.00.00.00.00 – FUNDEB VAAR no valor de R$ 41.561,06. 
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Art. 3º. Ficam alteradas a Programação Financeira de Arrecadação Mensal e o Cronograma de Desembolso para o exercício 

financeiro de 2024, previsto no Decreto 1.010, 05 de janeiro de 2024, no que couber. 

 

Art. 4º.Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Tibagi, 28 de junho de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

ESTADO DO PARANÁ 

Processo Seletivo Simplificado nº 003/2024 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 004/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado Nº 003/2024 e a necessidade de cada Secretaria, Torna Pública a convocação do pessoal constante na listagem abaixo, para 
comparecerem à Gerência de Recursos Humanos (GRH), localizada no piso térreo do Palácio dos Diamante, sede do Poder Executivo Municipal, sito 
à Praça Edmundo Mercer, 34, Centro, Tibagi – PR, no dia 01 de julho de 2024, as 08:30h a fim de realizar conferência de documentação e notas: 

Função: Estágio Ensino Médio (Manhã) 

2° Estela Bueno de Camargo Ampla Concorrência 

3° Wesley Cauã Ferreira Kusnik Ampla Concorrência 

4º Ruahndra Eloah Nogueira Lopes Ampla Concorrência 

5° Tatielle Marcela da Silva Ampla Concorrência 

6º Douglas Samuel da Silva Leal Ampla Concorrência 

2° Eduardo Augusto Machado de Souza Afrodescendente 

OBS: A 1° colocada da vaga de afrodescendente foi convocada na ampla concorrência. 

Função: Estágio Ensino Médio (Tarde) 

5° Ingridy de Cássia Machado dos Santos Ampla Concorrência 

6° Maria Eduarda Rodrigues Ampla Concorrência 

Função: Ensino Superior - Fisioterapia 

3° Ana Clara Leonardi Carneiro Ampla Concorrência 

Função: Ensino Superior - Educação Física 

1° Pedro Emanuel de Oliveira Ribeiro Ampla Concorrência 



                                                                                                                                       
  

 

Ano XI – Edição nº 2241 - Tibagi, 28 de junho de 2024. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 4 

Função: Ensino Superior - Odontologia 

1° Gabriela Verhagem Lopes Ampla Concorrência 

 
 
1.O (a) candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à Gerência de Recursos Humanos, a fim de comprovar que foram 
satisfeitas as condições previstas no edital do Processo Seletivo Simplificado nº 003/2024 para ingresso: 
 
a) Carteira de identidade (RG); 
b) Cadastro da Pessoa Física (CPF); 
c) Declaração atualizada de matrícula; 
d) Histórico escolar ou acadêmico anexado no ato da inscrição. 
 
2. O não atendimento a esta convocação, bem como a não apresentação dos documentos necessários, impedirão a contratação, desclassificando o (a) 
candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de classificação geral para o mesmo cargo. 
 
3. Após a contratação, o(a) candidato(a) admitido(a) compromete-se a trazer a documentação solicitada após a entrevista e manter atualizado o seu 
cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em seus dados pessoais, documentos, endereço residencial e números de telefone para contato. 
 
4. Se o(a) candidato(a) não apresentar interesse em assumir a vaga, deverá comunicar a desistência à GRH, para que convoque o(a) próximo(a) 
candidato(a) constante na lista de classificação, se houver. 
 
 

Palácio do Diamante, aos vinte e oito dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro. 
 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
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